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Prezados, 

 

A imagem abaixo é um e-mail encaminhado pela própria Vigilância Sanitária do Rio de Janeiro, mostrando que para 

empresas que no ponto  

“II - A pessoa jurídica ou o empresário individual que se utilize do domicílio apenas como ponto de referência e 

haja, no respectivo alvará, a restrição nº 5 - VEDADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO LOCAL - ou ainda, nas 

hipóteses presentes nas seguintes restrições: 

 

a) 2 - VEDADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO LOCAL; 

b) 6 - VEDADA A FABRICAÇÃO NO LOCAL; 

c) 9 - VEDADA A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS NO LOCAL; 

d) 19 - VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL.” 

Já no print abaixo tem a resposta da Vigilância Sanitária sobre a nossa pergunta de como conseguiríamos obter um 

documento dispensa do licenciamento sanitário; com ela afirmando “NÃO EXISTE ""DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO"", 

EXISTE A LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE PREVÊ QUEM É ISENTO OU NÃO.” 
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Gostaríamos que seja aceito, já que não conseguimos um documentos formal da vigilância sanitária. 


